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10.1 Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para abertura da Sessão 
Pública, qualquer pessoa poderá impugnar o edital, mediante petição a ser 
enviada exclusivamente para o endereço eletrônico licitacoes@crfsp.org.br, até 
as 18:00 do horário de Brasília/DF, ou ainda manifestada por escrito dirigida ao 
Pregoeiro, e protocolada em via original, no horário das 08h30 às 17h30, em dias 
úteis, no Departamento de Atendimento do CRF-SP – Rua Capote Valente, 487, 
Térreo, São Paulo - SP." 
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“c) Comprovação da capacitação técnico-
profissional, mediante apresentação de Certidão 
de Acervo Técnico – CAT, expedida pelo órgão 
competente da região pertinente, nos termos da 
legislação aplicável, em nome do(s) 
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da 
equipe técnica que participarão da prestação de 
serviço, que demonstre a Anotação de 
Responsabilidade Técnica - ART relativo à 
execução de serviços similares aos que 



�

�
�����������	
����������������������

���������������������������������� ����	
��

compõem as parcelas de maior relevância na 
contratação;  
 
d) O(s) profissional(ais) indicado(s) na alínea “c” 
deverá(ão) ser o(s) responsável(is) técnico(s) 
e/ou membro(s) da equipe técnica e deverão 
pertencer ao quadro permanente da licitante, na 
data prevista para entrega da proposta, 
entendendo-se como tal, para fins deste Edital 
(Acórdão TCU 800/08 – Plenário):  
 
i. o sócio que comprove seu vínculo por 
intermédio de contrato social/estatuto social; ou  
 
ii. o administrador ou o diretor; ou  
 
iii. o empregado devidamente registrado em 
Carteira de Trabalho e Previdência Social; ou  
 
iv. o prestador de serviços com contrato escrito 
firmado com o licitante, ou com declaração de 
compromisso de vinculação contratual futura, 
caso o licitante se sagre vencedor do certame.  
d.1) No decorrer da execução do serviço, os 
profissionais de que trata este subitem poderão 
ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, 
da Lei n° 8.666/93, por profissionais de 
experiência equivalente ou superior, desde que 
a substituição seja aprovada pela Administração 
e a licitante proceda com as devidas 
comprovações aqui elencadas na alínea “d”." 
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“A CONTRATADA deverá:  
 
a) Providenciar a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho 
Profissional, dos serviços prestados à 
CONTRATANTE, no início do contrato (em 
conjunto com a documentação prevista pelos 
itens 4.2, e 4.3, nas renovações e na 
substituição do Responsável Técnico, junto ao 
Conselho Regional de Educação Física ou no 
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional." 
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“A CONTRATADA deverá:  
 
a) Providenciar a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) no Conselho 
Profissional, dos serviços prestados à 
CONTRATANTE, no início do contrato (em 
conjunto com a documentação prevista pelos 
itens 4.2, e 4.3, nas renovações e na 
substituição do Responsável Técnico, junto ao 
Conselho Regional de Educação Física ou no 
Conselho Regional de Fisioterapia e Terapia 
Ocupacional." 
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